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Avaliação Ambiental Estratégica da 2rPDM_ViladoPorto 

 

| Formulário de Participação 

No processo de AAE da 2rPDM_ViladoPorto considera-se fundamental assegurar uma adequada 
participação de todas as partes interessadas no processo. Nesse sentido, apresenta-se um modelo de 
formulário para apoiar o tratamento e análise das observações e contributos sobre o Relatório de 
Definição de Âmbito (RDA) da AAE submetida a consulta das autoridades às quais, em virtude das suas 
responsabilidades ambientais específicas, sejam suscetíveis de interessar os efeitos ambientais 
resultantes da aplicação do Plano. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Parecer emitido por: DRAC 

Entidade: Direção Regional dos Assuntos Culturais 

Responsável pelo preenchimento: arq.ª Carolina Cordeiro 

Telefone: 295 403 000 

E-mail: drac.info@azores.gov.pt 

Data: ___/___/2024 
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I – Quadro de Referência Estratégico (Capítulo 4 do RDA) 

Para a definição do quadro de referência estratégico da AAE foram analisadas as políticas, planos 
e programas nacionais, regionais e locais pertinentes para a avaliação. Pretenderam identificar-se 
potenciais sinergias e/ou conflitos da 2rPDM_ViladoPorto com estes referenciais, verificando-se a 
coerência entre os objetivos de sustentabilidade estabelecidos nesses documentos estratégicos e 
os objetivos gerais da 2rPDM_ViladoPorto.  

Comentários Gerais 

 

Observações e sugestões específicas 

 Observação Sugestões de melhoria 

Tabela 3.2 

Articulação entre os 
objetivos da 
2rPDM_ViladoPorto e 
o Quadro de 
Referência Estratégico 

  

Tabela A02_1 

(ANEXO_02) 

Quadro de Referência 
Estratégico da AAE da 
2rPDM_ViladoPorto 

  

 

  



 

 3 

II – Fatores de Sustentabilidade e Fatores Transversais de Sustentabilidade (Capítulo 5 do 
RDA) 

O Decreto Legislativo Regional n.º 30/2010/A, de 15 de novembro, e as respetivas alterações 
introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 58/2011, de 4 de maio, fazem referência genérica a um conjunto 
de temas ambientais a considerar na avaliação dos eventuais efeitos significativos do 
plano/programa objeto de uma AAE. O ajustamento destes temas face à natureza e conteúdo da 
2rPDM_ViladoPorto e do Quadro de Referência Estratégico identificado resultou na proposta de um 
conjunto de fatores de sustentabilidade, bem como dos respetivos critérios de avaliação, objetivos e 
indicadores, que permitirá estruturar a avaliação dos efeitos ambientais de natureza estratégica do 
plano. 

Comentários Gerais 

 

Observações e sugestões específicas 

 Observação Sugestões de melhoria 

Tabela 5.1 

Fatores de 
Sustentabilidade: 
descrição e critérios de 
avaliação da 
2rPDM_ViladoPorto e 
o Quadro de 
Referência Estratégico 

A designação da direção regional está incorreta: 
Trata-se de Direção Regional dos Assuntos 
Culturais (DRAC) em vez de Direção Regional da 
Cultura (DRC). 
 
No que concerne ao património cultural com valor 
histórico-arqueológico, propõe-se acrescentar 
uma referência à Carta de Risco do Património 
Arqueológico nos indicadores, que facilitará a 
identificação dos sítios com interesse, mesmo 
que não classificados, ou dentro de áreas 
protegidas. 

Na página 42, no que concerne aos 
indicadores para o Património cultural 
classificado ou em vias de classificação, 
onde se lê: “(n.º e tipologia)”; alterar para: 
“(n.º, tipologia e referência na Carta de 
Risco do Património Arqueológico” – 
Alteração feita no âmbito da referência a 
sítios com interesse, ao abrigo da Lei n.º 
107/2001, de 8 de setembro, e associada 
ao documento já previamente submetido no 
âmbito do processo de revisão do PDM de 
Vila do Porto. 

Tabela 5.2  

Matriz de articulação 
dos temas ambientais 
definidos na legislação 
e dos fatores de 
sustentabilidade 
propostos para a AAE 
da 2rPDM_ViladoPorto 

Sem observações.  

Tabela 5.3 

Matriz de articulação 
entre os objetivos 
gerais da 
2rPDM_ViladoPorto e 
os fatores de 
sustentabilidade 

O objetivo b) também se articula com os recursos 
naturais na medida em que se correlaciona com 
os recursos naturais e ordenamento e 
qualificação territorial. 

Assinalar no quadro os recursos naturais 
como fator de sustentabilidade para o 
ponto b). 
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II – Fatores de Sustentabilidade e Fatores Transversais de Sustentabilidade (Capítulo 5 do 
RDA) 

O Decreto Legislativo Regional n.º 30/2010/A, de 15 de novembro, e as respetivas alterações 
introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 58/2011, de 4 de maio, fazem referência genérica a um conjunto 
de temas ambientais a considerar na avaliação dos eventuais efeitos significativos do 
plano/programa objeto de uma AAE. O ajustamento destes temas face à natureza e conteúdo da 
2rPDM_ViladoPorto e do Quadro de Referência Estratégico identificado resultou na proposta de um 
conjunto de fatores de sustentabilidade, bem como dos respetivos critérios de avaliação, objetivos e 
indicadores, que permitirá estruturar a avaliação dos efeitos ambientais de natureza estratégica do 
plano. 

Tabela 5.4 

Matriz de articulação 
entre o QRE e os 
Fatores de 
Sustentabilidade 

Sem observações.  

Questões Estratégicas 
Ambientalmente 
Sustentáveis 

Sem observações.  

Fatores Transversais 
de Sustentabilidade 

Sem observações.  
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III – Outras Observações 

Capítulo RDA Comentário Sugestões de melhoria 

Capítulo 2: 
Objetivos e 
Metodologia 

Sem observações.  

Capítulo 3: Objeto 
de Avaliação  

Sem observações.  

Capítulo 7: 
Consulta a 
entidades e 
participação 
pública 

A designação da direção regional está incorreta: 
Trata-se de Direção Regional dos Assuntos 
Culturais (DRAC) em vez de Direção Regional da 
Cultura (DRC). 

 

 
 
 
 
 
 
 

A Equipa da AAE da 2rPDM_ViladoPorto agradece a V/ colaboração
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Matosinhos 
R.Tomás Ribeiro, nº412 – 2º 
4450-295 Matosinhos Portugal 
 
Tel (+351) 229 399 150  
Fax (+351) 229 399 159 
porto@quaternaire.pt 
 
 
Lisboa  
Av. António Augusto de Aguiar 
nº15 – 5º Dto 
1050-012 Lisboa Portugal 
 
Tel (+351) 213 513 200  

Fax (+351) 213 513 201 

lisboa@quaternaire.pt 

 

www.quarternaire.pt 

 


